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SUMÁRIO Como Lavar corretamente as mãos!
 

 

me. Lave as mãos com frequência, com A Evite tocar olhos, nariz e boca com as

PORTARIAS ereeeeeeemeeeemeeeemeeermaeees página 01 =) água e sabão, ou higienize com 45 mãos não lavadas, Ao tocar, lave sempre
álcool em gel 70%. as mãos com água e sabão.

Aotossir ou espirrar, cubra nariz e (o | Não compartilhe objetos de uso

20. b h , á I, | E lhas,ATOS DO PODER LEGISLATIVO tea página 02 G aca com enço ou como braço, e «a pessoal, como talheres, toalhas,

não com as mãos. pratos e copos.

Se estiver doente, evite contato físico Evite aglomerações e mantenha

com outras pessoase fique em casa E os ambientes ventilados.

até melhorar.
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Baanama GABINETE DO PREFEITO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1577/2021 PORTARIA Nº 1578/2021

Concede mudança de classe à Concede mudançade classe à
professora Kátia Araújo dos santos professora Maria dos Anjos Aguiar
Marcos Rodrigues.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAIBA, Estado do Piauí, no uso O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAIBA, Estado do Piauí, no uso
das atribuiçõeslegais e de acordo c:
001/2009, e

das atribuições legais e de acordo c
001/2009, e,

osto na Lei Complementar nº  
CONSIDERANDO,Proces CONSIDERANDO, Processo Administrativo nº 21179/2021, de 04 de

julho de 2021; agosto de 2021

CONSIDERANDO, o «
junho de 2010 - Plano de Ca

da Lei Municipal nº 2.560, de 09 de CONSIDERANDO, art
e Remuneração dos Profissionais da de 2010 - Plano

da Lei Municipal nº 2.560, de 09 de
ração dos Profissionais da

 

     

 

  
  

  
   

 

Educação Básica do Município de Parnaiba ação Básica do M PI

RESOLVE: RESOLVE:

ra KATIA ARAUJO Art. 1º, Conceder mudança de classe à professora MARIA DOS ANJOS
DOS SANTOS MARCOS 3.423-91 e do RG nº AGUIAR RODRIGUESportadora do CPF nº 008.801.533-50 e do RG nº

 

  

2.074.693 - SSP/PI, da c ra a “P.CSE” emconformidade com o 2.290.807 - SSP/PI, da classe“P ra a “P.CSE”" em conformidade com o
disposto no artigo 28 e 88 e no anexo IV da Lei Municipal nº 2.560, de 09 de disposto no artigo 28 e 85 e no anexo IV da Lei Municipal nº 2.560, de 09 de
junho de 2010 junho de 2010

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação. Art. 2º. Esta Portaria entra emvigor na data de sua publicação

  

 

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições emcontrário Art. 3º. Ficam revogadasasdis; ções emcontrário

Prefeitura Municipal de Parnaíba (P!), 01 de outubro de 2021 Prefeitura Municipal de Parnaíba (PI), 01 de outubro de 2021

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

fama viro AP Cri daNMOntalas Ansa Krameiso do Lema da Neomoey *
rancisco de Assis de Moraes Souza Francisco de Assis de Moraes Souza

Prefeito Municipal Prefeito Municipal
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 

ESTADO DO PIAUÍ )
CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

ATODA PRESIDÊNCIANº 005/2021

Modifica-se o caput doart. 1º do Ato da Presidência
nº 00/2021, que “Dispõe sobre a nomeação de
Membros “ad hoc” da Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar emrazão de impedimentos dos Membros
titulares; determina a tramitação da Representação
que especifica; designa, em caráter excepcional, as
funções da Presidência da Comissão e Corregedoria,
e dá outras providências”, na forma que especifica.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPALDE PARNAÍBA, Estado do
Piauí, usando de suasatribuições orgânicas, regimentais e legais,e

CONSIDERANDO que no Ato da Presidência nº 004/2021 consta a
designação dos Vereadores André Silva Neves (Republicanos) e Edcarlos Gouveia da
Silva (PP) para comporem a Comissão de Ética e Decoro Parlamentar que apreciará a
Representação por Quebra de Decoro Parlamentar movida em face do Vereador David
de Sousa Soares (PP);

 

CONSIDERANDOquea indicação dos Membros supracitados foi motivada
pelos impedimentos ali demonstrados do Presidente e de um dos Membros da
Comissão, restando apenas a Vereadora Maria de Fátima Carmino Pereira Dourado
(PT) como única Membrodesimpedida;

CONSIDERANDOque, após a leitura do dito Ato, em Plenário, 11 (onze)
Vereadores, de diversos partidos políticos, apresentaram e subscreveram RECURSO
coma finalidade de que seja “Declarada a Suspeição” do Vercador Edcarlos Gouveia
da Silva (PP), sob a alegaçãode que o parlamentar “possui relaçõesdeafinidade, além
de ser da mesmasigla partidária que porsua vez acarretaria em possível decisão a
favor da parte denunciada”;

 

CONSIDERANDO que, não obstante as razões indicadas no susodito

Recurso, o critério exigido e legal pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de
Parnaíba para a formação das Comissões Permanentes, como é a Comissão de Ética e
Decoro Parlamentar(art. 9º, $ 1º, da Resolução nº 076/2012), é o da proporcionalidade

partidária, plenamente atendido no Ato da Presidência nº 004/2021 e não se
justificando nenhumoutro; €

CONSIDERANDO, entretanto, que não há nenhum óbice para que o
Presidente, por umaliberalidade e visando assegurar o compromisso de manter a
harmonia e o respeito que devem pautar as atividades neste Poder Legislativo
Municipal,

   

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
 

ESTADO DO PIAUÍ )
CÂMARAMUNICIPAL DE PARNAÍBA

RESOLVE:

Art. 1º O caput do art. 1º do Ato da Presidência nº 005/2021 passa a vigorar

comaseguinte redação:

“Art. 1º Ficam designados, como Membros “ad hoc”,
os Vereadores André Silva Neves (Republicanos) e
João Batista dos Santos Filho (Solidariedade) para
comporem, em situação excepcional e com essa
singular finalidade, a Comissão de Ética e Decoro
Parlamentar da Câmara Municipal de Parnaiba na
apreciação da Representação movida em face do
Vereador David de Sousa Soares, do Partido
Progressista (PP).

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, para todos os seus
efeitos orgânicos, regimentais e legais, devendoser lido em Plenário e publicado no
Diário Oficial do Município.

Art. 3º Revogam-seas disposições emcontrário.

Câmara Municipal de Parnaíba, em 11 de outubro de 2021.
, C

fo fu (;Medohs ITUSTO ale ÃO Tere ol -
Ver. dl E UGUSTO CORNÉLIO feed

residente da Câmara Municipal de Parnaíba

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARNÁIBA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVODA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOSFISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO/2021
Lofl

RGF ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso IH, alínea a”)

CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA ORIANO PINTO DE ARAUJO
124.143.282-15 286.912.883-53

VEREADORPRESIDENTE CONTADOR CRC 39$1-PI
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CAMARA MUNICIPAL DE PARNAIBA
RELATÓRIO DE GESTÃOFISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COMPESSOAL
ORÇAMENTOSFISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

SET/2020 AAGO/2021

  

  
   

 

      
  

         
 

 

RGF ANEXO| (LRF, art. 55, inciso1, alínea "a”) R$1

DESPES| S EXECUTADAS(últimos |2 meses) TOTAL INSCRITAS EM
(últimos 12 RESTOS À

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS meses) PAGAR NÃO
PROCESSADOS

SET/2020 OUT2020 DEZ2020 FEV/2021 MAR2021 ABR2021 21 JUL/2021 AGO2021 (o o

DESPESA BRUTA COMPESSOAL(I) 689.570,20 700.199,66 1.024.533,25 679.195,32 862.555,14 715.139,36 807.728,90 706.711,58 723.370,99] 8.852.899,41 0.00
Pessoal Ativo 700.199,66 1.024.533,25 656.686,20 691.130,24 785.219,78 684.202,46 S6TLI26AS 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 568.963,15 57879621 109,44 538.340,80 S61.108,04 655.429,17 554.773,46 7.093.579,64 0,00
Obrigações Patronais 120.607,05 12140345 118.345,40 130.026,20 129.429,00 1.877.746,81 0,00
Benefícios Previdênciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00

Pessoal Inativoe Pensioni 0,00 0,00 22.509,12 24.009,12 22.509,12 181.572,96 0,00
Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 22.509,12 24.009,12 22.509,12 181.572,96 0,00
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização($1º do ar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) ($1º do art. 19 da LRF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.400,00 18.400,00 0,00
Indenizações por Demissãoe Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.400,00 18.400,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
InativosePensionistas comRecursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesa com Pessoal não Executada€ 0,00 0,00, 0,00 0,00 0,00 00, 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COMPESSOAL(HI) (IH) 689.570,20 700.199,66 552.436,64 679.195,32 715.139,36 706.711,58 70497099] E83449941 0.00.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 395.098.686,46
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, $ 1º, da CF) (V) 300.000,00
(+) Transferências obrigatórias da União relativas às emendasde bancada(art. 166, $ 6 da CF) (VI) 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOSLIMITES DA DESPESA COMPESSOAL (VII) (IV - V - VI) 394.798.686,46
DESPESA TOTAL COMPESSOAL - DTP (VII) = (Il a + 11 b) 883449941 224
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos 1, Ile HI, art. 20 da LRE) 23.687.921,19 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) (0.95 x EX) (parágrafo únicodo art. 22 da LRF) 2.503.525,13 570
LIMITE DE ALERTA (XI) (0.90x IX) (incisoII do $1º do art. 59 da LRF) 21.319.129,07 Ao 
Nota:
1 - Durante oexercício, somente as despes

 

jo consids executadas.

 

s liquidadas
Dessaforma, para maiortransparência, as despesas executadasestãost

  

a) Despesasliquidadas, consideradas aquelas em que houve aentregado material ouserviço, nostermosdoart. 63 daLei 4.320/64;
   b) Despesas empenhadas masnãoliquidadas, inscritas emRestos a Pagarnão-processados, consideradas liquidadas noencerramentodoexercício, por forçainciso II doart.35

2 - A Câmara Mun  al nãogastará mais de setentapor cento de sua receita com folha de pagamento,incluído o gasto com osubsídiode seus Vereadores, nos termosdo Art. 29-A da Constitui

CARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA ORIANOPINTODE ARAUJO

124.143.282-15 286.912.883-53
VEREADORPRESIDENTE CONTADOR CRC 3951 /PI

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARNÁIBA
RELATÓRIO DE STÃOFISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOSFISCAIS E DA SEGURIDADESOCIAL

JANEIRO/2021 A AGOSTO/2021

  

 
[ RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Reccns Correme liquida
Receita Cormeme Liquida Ajusta
Receita Comente Liquida À

 
    » de Endividamento

ca com Pestaal   
 
 

   

[TT pesresa con PEssom VAR sonREARco |

Pas LRF)

 

Limite Prudencial (ps   
   

 
 [Divina consoLinaDa VALOR %4 SOBREA RCL

Divida Consolidada Liquida 080 000

 

Limite Derinido Resolução do Senado Federal 0.00 000

 

 
 

 

 
 

 

   

[ GARANTIAS DE VALORES VALOR “4 SOBREA RCL ]
Tonal das Ciarantãas Concsd 0,00 000
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 000

[ OPERAÇÕESDE CRÉDITOS VALOR “%SOBRE A RCL
Operações de Crédito Intersas e Extemas 000 0,00
Limite Dei Senado Federal para Operações de Crédito Extermase Intemas 000 0,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 000 0,00
Limite Dei Senado Federal para Operações de Crédito poe Antocigus 000 000

TARLSON AUGUSTO CORNELIO PESSOA ORIANO PINTO DE ARAUJO

VEREADORPRESIDENTE CONTADOR -CRC 3951!
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EESSTTAADDOO DDOO PPIIAAUUÍÍ
PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE PPAARRNNAAÍÍBBAA

Prefeito Municipal: FFRRAANNCCIISSCCOO DDEE AASSSSIISS DDEE MMOORRAAEESS SSOOUUZZAA
Vice-Prefeito: CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA

DDIIÁÁRRIIOO OOFFIICCIIAALL DDOO MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE PPAARRNNAAÍÍBBAA -- DDOOMM

Órgão destinado a divulgação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo deste município e de
outros assuntos de interesse público.

Criado pela Lei Municipal nº 1440, de 04 de março de 1994.
Responsáveis: FFrraanncciissccoo FFáábbiioo ddaa SSiillvvaa BBaarrrrooss (Secretário de Governo)

LLuucciiaa ddee FFááttiimmaa DDuuaarrttee GGaallvvããoo (Segov)

MMaarriiaa LLuuiizzee CCuunnhhaa FFoonntteellee (Gerente de Atos Oficiais)

AAddaallggiissaa CCaarrvvaallhhoo ddee MMoorraaeess SSoouuzzaa
Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania

FFrraanncciissccoo FFáábbiioo ddaa SSiillvvaa BBaarrrrooss
Secretário de Governo

FFrraanncciissccoo FFaabbrríícciioo ddaa CCoonncceeiiççããoo
Secretário Municipal da Chefia de Gabinete

GGiill BBoorrggeess ddooss SSaannttooss
Secretário Municipal de Fazenda

MMaarriiaa ddee FFááttiimmaa ddaa SSiillvveeiirraa FFeerrrreeiirraa
Secretária Municipal de Educação

MMaauurríícciioo PPiinnhheeiirroo MMaacchhaaddoo JJuunniioorr
Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação

com as Forças de Segurança

RRiiccaarrddoo VViiaannaa MMaazzuulloo
Procurador Geral do Município

EEddrriivvaannddrroo GGoommeess BBaarrrrooss
Secretário de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico

RReennaann RRooddrriigguueess BBeenniicciioo
Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Interino

PPaauulloo EEuuddeess CCaarrnneeiirroo
Secretário Municipal do Setor Primario e Abastecimento - SESPA

FFrraanncciissccoo ddaass CChhaaggaass SSiillvvaa ddee OOlliivveeiirraa
Secretário Municipal do Trabalho e Defesa do Consumidor

JJooããoo RRoocchhaa ddee OOlliivveeiirraa
Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba -

IPMP
JJooããoo CCaarrllooss GGuuiimmaarrããeess AArraaúújjoo

Superintendente de Comunicação

IIssrraaeell JJoosséé NNuunneess CCoorrrreeiiaa
Secretário Imediato do Prefeito

AAllaann PPeerreeiirraa ddee SSoouussaa
Ouvidor Geral do Município

AAnnííssiioo AAllmmeeiiddaa NNeevveess NNeettoo
Superintendente de Planejamento

AArrlliinnddoo FFeerrrreeiirraa GGoommeess NNeettoo
Superintendente de Cultura

JJooaaqquuiimm VViiddaall AArraaúújjoo
Superintendente de Turismo

MMaarriiaa ddaass GGrraaççaass ddee MMoorraaeess SSoouuzzaa NNuunneess
Secretária de Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária

Secretária de Serviços Urbanos e Defesa Civil (interina)
Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA - (interina)

CCaarrllooss AAllbbeerrttoo TTeelleess ddee SSoouussaa
Secretário de Gestão

FFrraanncciissccoo EEuuddeess FFoonntteenneellee AArraaggããoo
Controlador Geral do Município

LLeeiiddiiaannee PPiioo BBaarrrrooss
Secretário Municipal de Saúde - SESA

JJoosséé GGeerraallddoo SSaannttooss SSiillvvaa
Secretário de Esportes e Lazer

MMaarrccuuss VViinníícciiuuss ddoo CCaarrmmoo FFeerrrreeiirraa
Diretor Geral da Escola Parnaibana de Administração Pública

ZZuullmmiirraa ddoo EEssppiirriittoo SSaannttoo CCoorrrreeiiaa
Gestora da Central de Licitação e Contratos Administrativos - CLCA
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ESTADO DO PIAU,
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

Prefeito Municipal: FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA

Vice-Prefeito: CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - DOM

Órgão destinado a divulgação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo deste município e de

outros assuntos de interesse público.

Criado pela Lei Municipal nº 1440, de 04 de março de 1994.

Responsáveis: Francisco Fábio da Silva Barros (Secretário de Governo)

Lucia de Fátima Duarte Galvão (Segov)

Maria Luize Cunha Fontele (Gerente de Atos Oficiais)

 

Adalgisa Carvalho de Moraes Souza

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania

Francisco Fábio da Silva Barros

Secretário de Governo

Francisco Fabrício da Conceição

Secretário Municipal da Chefia de Gabinete

Gil Borges dos Santos

Secretário Municipal de Fazenda

Maria de Fátima da Silveira Ferreira

Secretária Municipal de Educação

Maurício Pinheiro Machado Junior

Secretário de Transporte, Trânsito e da Articulação

com as Forças de Segurança

Ricardo Viana Mazulo

Procurador Geral do Município

Edrivandro Gomes Barros

Secretário de Projetos Especiais e Desenvolvimento Econômico

Renan Rodrigues Benicio

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hidricos Interino

Paulo Eudes Carneiro

Secretário Municipal do Setor Primario e Abastecimento - SESPA

Francisco das Chagas Silva de Oliveira

Secretário Municipal do Trabalho e Defesa do Consumidor

João Rocha de Oliveira

Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Parnaíba -

IPMP

João Carlos Guimarães Araújo

Superintendente de Comunicação  

Israel José Nunes Correia

Secretário Imediato do Prefeito

Alan Pereira de Sousa

Ouvidor Geral do Município

Anísio Almeida Neves Neto

Superintendente de Planejamento

Arlindo Ferreira Gomes Neto

Superintendente de Cultura

Joaquim Vidal Araújo

Superintendente de Turismo

Maria das Graças de Moraes Souza Nunes

Secretária de Infraestrutura, Habitação e Regularização Fundiária

Secretária de Serviços Urbanos e Defesa Civil (interina)

Presidente da Empresa Parnaibana de Serviços - EMPA - (interina)

Carlos Alberto Teles de Sousa

Secretário de Gestão

Francisco Eudes Fontenele Aragão

Controlador Geral do Município

Leidiane Pio Barros

Secretário Municipal de Saúde - SESA

José Geraldo Santos Silva

Secretário de Esportes e Lazer

Marcus Vinícius do Carmo Ferreira

Diretor Geral da Escola Parnaibana de Administração Pública

Zulmira do Espirito Santo Correia

Gestora da Central de Licitação e Contratos Administrativos - CLCA
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